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Dispõe sabre a concessão da passagem diarias.

O Presiden te da Câmara Municipal de Porto Velho, no uso das

atribuições que lha confere o art. 58 da Lei Orgânica do Municfpio de Parto

Velho,

FAÇO SABER que a CAMARA MUNICTPAL DE PORTO VELHO aprovou

promulgo a seguinte

RESOLUÇ �O:
Art. 10- Torna válida a viagem do funcionário ALEXANDER

DUNCAN MC DONALD DAVY Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Porto Ve

lho à cidade de São Paulo SP, onda participou da Raunião Tácnica da Dire-

toria e do Consalho de Representantas da ASSOCIAÇ�O BRASILEIRA DE SERVIDO

RES DA CAMARAS MUNICIPAIS ABRASCAM, realizada nos dias 09 e 10 de março

de 1995, e a concassao da duas (2) diárias.

Art. 20- Esta Resolução entra em vigor na data da sua apro

Vaçao a seus efeitos financeiros retroagem a 19 demarço de 1995.

Art. 39 Ravogadas as
disposi g7ey en contrário.

Câmara Municipal da
Porto velh6,

12 de abril da 1995.
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